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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 100/13 João Pessoa, 20 de agosto de 2013.

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no âmbito da Política

de equipamentos e material permanente;

Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e Municípios para aquisição

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 7º Assembléia ordinária do dia 19 de agosto de 2013.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar as Propostas para Aquisição de Equipamentos/Material Permanente e Academia da

municípios paraibanos, relacionados abaixo.

Saúde, cadastrada junto ao Ministério da Saúde, com recursos de Emenda Parlamentar, para os

MUNicíPIO
Nº EMENDA Nº PROPOSTA

POMBAL
27160002 e 27160001 11252.0300001/13-007

11252.0300001/13-008
6675 10602.5260001/13-012

PRINCESA ISABEl 15172 10473.8210001/13-014
JERICÓ
SUMÉ 6701

12009.325000/1130-03
11285.0690001/13-007

CUITEGI 1277003
SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS

JUAREZ TAVORA

15213

15172

13491.0270001/13-003
11908.5940001/13-03
11908.5940001/13-04
11908.5940001/13-05
11908.5940001/13-06
11908.5940001/13-07
11908.5940001/13-08
11908.5940001/13-09
11908.5940001/13-010

5 EA. LUCENA
Presidente do COSEMS/PB


